
 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

Moção de Louvor aos Desembargadores 

Membros da Câmara Criminal do Estado do 

Acre, pela atuação exemplar no julgamento de 

Apelação Criminal, que apresentava preliminar a 

desconstituição de prova em delito de tráfico de 

drogas, em razão de suposta violação de 

domicílio cometido por operadores do sistema de 

segurança pública. 

Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 

217/2023, de autoria do Deputado Coronel Ulysses (UNIÃO-AC), subscrito pelos 

Deputados Sargento Gonçalves, Delegado Paulo Bilynskyj, Delegado Palumbo, Gilvan 

Da Federal e Coronel Telhada, aprovamos, na reunião deliberativa realizada em 01 de 

agosto de 2023, a presente MOÇÃO DE LOUVOR em homenagem aos 

Desembargadores Membros da Câmara Criminal do Estado do Acre, pela atuação 

exemplar no julgamento de Apelação Criminal, que apresentava preliminar a 

desconstituição de prova em delito de tráfico de drogas, em razão de suposta violação 

de domicílio cometido por operadores do sistema de segurança pública. O simbolismo 

retratado pela Decisão colacionada, apesar de expressar, a princípio, uma ação ordinária 

sob a ótica processual, em manutenção da condenação de indivíduo que estaria 

comercializando drogas no varejo, ela carrega consigo o sentimento do dever de 

promover justiça de magistrados que atuam nas Varas Criminais e Tribunais de Justiças 

Estaduais de nosso país e que em muitas oportunidades tem seus atos revistos pelas 

Cortes Superiores, em especial do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, enviamos 

nossa homenagem aos Desembargadores Membros da Câmara Criminal do Estado 

do Acre, em nome do seu Presidente, Desª Denise Bonfim. 

 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 02 de agosto de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233407566900


